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PREFEITLRA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

EDITAL - PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRON ICO N 9  2023.03.10.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para conhecimento dos 

interessados, que o (a) Secretaria de Saüde (orgão gerenciador) e demais secretarias, através 

do Setor de Licitacães, sediado na Av. dos Três Poderes, n 2  75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro 

ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de Souza, nomeado pela 

Portaria ng 002/2023 de 02 de janeiro de 2023, realizará licitaco para REGISTRO DE PRECOS, 
na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, nos termos 

da Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 9  10.024, de 20 de setembro de 2019, 

do Decreto n 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 9  8.250/14 de 23 de maio de 2014, 

Decreto Municipal de n 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUcAO NORMATIVA N 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alteracöes posteriores, da Lei n 9  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigéncias estabelecidas neste Edital e as disposiçOes contidas nas normas a seguir: 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços: 13 de marco de 2023 a partir das 

16 : 00* horas; 

Data de Abertura de Propostas: 24 de marco de 2023 das 08:30*  As 09:00*  horas; 

Data da Disputa de Precos: 24 de marco de 2023 as 09:00 horas 

Local: Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL www.bll.org.br  
*To dos  os horários correspondem ao Horário de Brasilia. 

MODO DE DISPUTA: Alberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta licitaçäo é ü REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIcAO DE MATERIAlS 

GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC1PIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. Tudo conforme especificacöes contidas no anexo I (termo 

de referência), constante do ANEXO I. 

	

1.2. 	A licitaço será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participacão em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	0 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificaçöes do objeto descritas na 

Plataforma da Bolsa de Licitaçöes do Brasil - BLL, e as especificaçôes constantes no Termo de 

Referência anexo deste Edital, prevalecero as ültimas. 
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2. 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa de Licitacäes do Brasil, ate no rnInirno urna hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

2.2. 	0 credenciarnento junto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do 

licitante Cu de seu representante legal e a presuncão de sua capacidade técnica para 

realizacäo das transaçäes inerentes a este Pregão. 
2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacôes efetuadas em 

seu norne, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente cu por seu representante, excluIda a responsabilidade do provedor do 
sisterna ou do órgão ou entidade promotora da licitaco por eventuals danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais na 

Bolsa de Licitacäes do Brash - BLL e rnantê-los atualizados junto aos órgãos responsãveis pela 

informaco, devendo proceder, imediatamente, a correco Cu alteração dos registros tao 

logo identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçao no 
mornento da habilitacâo 

3- DAS coNDIcOEs PARA PARTICIPAcAO 
3.1. 	Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatIvel 

com o objeto desta licitacâo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 

seus anexos. 
3.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 
3.3. 	Não poderão participar desta licitacâo os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitaçäes e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislacão vigente; 

3.3.2. Que nâo atendarn as condicôes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que nâo tenharn representacão legal no Brasil corn poderes expressos 

para receber citacao e responder administrativa ou judicialrnente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedacâes previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolucão ou liquidacão; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizacôes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condiçao 

(Acórdäo n 9  746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. 	Como condicão para participacão no Pregão, a licitante deverà anexar nos campos 

respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declaraçöes: 

3.4.1. Que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 2  123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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3.4.2. Que está ciente e concorda corn as condicOes contidas no Edital e seus anexos, cumpre 

os requisitos para habilitacão e que a proposta apresentada está em conformidade corn as 

exigências edilIcias. 
3.4.3. Que inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitacão no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.4. Que não ernprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

ernprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 

3.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprirnento de qualquer condicão sujeitará o licitante 
as sançöes previstas em lei e neste Edital. 

4. DO REGISTRO DE PREcOS 	 ... 
4.1. As regras referentes ao Orgão Gerenciador e os Participantes, bern como a eventuais 
adesôes são as que constarn da rninuta de Ata de Registro de Precos. 

S. DA APREsENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAcA0 
5.1. 	Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concornitantemente 
corn os docurnentos de habilitacão exigidos no edital, proposta corn a descricão do objeto 

ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão piThlica, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacão. 
5.2. 	0 envio da proposta, acornpanhada dos docurnentos de habilitacão exigidos neste 

Edital, ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 

5.3. 	As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a 

documentacão de habilitacão, ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n 2  123, de 2006. 
5.4. 	Incurnbirá ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante a 
sessão püblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Ate a abertura da sessão pibIica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os docurnentos de habilitacão anteriorrnente inseridos no sistema; 

5.6. 	Nâo será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classificaçâo entre as 

propostas apresentadas, o que sornente ocorrerá apOs a realizacão dos procedirnentos de 

negociacão e julgarnento da proposta. 

5.7. 	Os documentos que compöern a proposta e a habilitação do licitante rnelhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliacão do pregoeiro e para acesso püblico 

após o encerrarnento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta rnediante 

eletrônico, dos seguintes carnpos: 

6.1.1. Valor unitdrio e total do item; 
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6.1.2. Morca (quando for o caso); 

6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informacôes similares a especificaco do 
Termo de Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, námero do registro ou inscriçào do bern no órgào competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comercials e quaisquer outros que incidarn direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteracão, sob alegacâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentaçäo. 

	

6.6. 	Os licitantes devem respeitar os precos mximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrataçöes p(iblicas federais, quando participarem de licitacôes püblicas; 

6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Sacide por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizaço do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adocão das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicão; ou condenacão 
dos agentes piThlicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuço do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcA0 DAS PROPOSTAS E F0RMULAcA0 DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitacâo dar-se-á em sesso piThlica, por rneio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vIcios insanáveis ou não apresentern as especificacöes técnicas exigidas no Terrno 

de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificacão será sempre fundarnentada e registrada no sistema, corn 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A no desclassificaco da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	0 sistema disponibilizar6 campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, Os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado 

e registrado pelo sistema 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO"i, em que as licitantes apresentarâo lances ptbIicos e sucessivos, corn lance final  e 
fechado. 
7.9 	A etapa de lances do sessäo póblica terá duracão inicial de guinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encarninhará aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
serO automaticamente encerrada a recepcào de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirO oportunidade para que o 
autor do oferta de valor mais baixo e os dos ofertas corn precos ate dez par cento superiores 
aquela possarn ofertar urn lance final efechado ern ate cinco minutos, o qual será sigioso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.10.1 Nào havendo pelo menos três ofertas nos condiçöes definidas neste item, poderão as 
autores dos meihores lances subsequentes, no ordem de classificaçäo,  ate o rnáximo de três, 

oferecer urn lance final e fechado em ate cinco rninutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará as 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.1 Nâo havendo lance final  e fechado classificado no forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio do etapa fechada, para que as demais licitantes, ate o rnáxirno de 
três, no ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco rninutos, 
o qual será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadarnente, adrnitir o reinIcio 
do etapa fechada, caso nenhum licitante classificado no etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitaçao. 
7.13 	Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 	Durante o transcurso da sessào ptiblica, os licitantes sero informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificacäo do licitante 

7.15 	No caso de desconexäo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prego, 

o sisterna eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcão dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão p(iblica será suspensa e reiniciada sornente apOs decorridas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.1q3/1-91 

MIAV.QQOQO11Q 



44 ~4 
PP.EEEITCRA MUNICIPAL Dfl 

DEPUTADO IRAPUAN HNHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

vinte e quatro horas da comunicacão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sItlo 

eletrônico utilizado para divulgacâo. 

7.17 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

	

7.18 	Caso o licitante no apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

	

7.19 	Em relaço a itens não exciusivos para participaco de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaco autornática, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 

própria as rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparacâo corn os valores da prirneira colocada, se esta for empresa de malor porte, assim 

corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Cornptementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condicöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou meihor 
lance serao consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.21 A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ültima oferta para desernpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicacão 

automática para tanto. 

	

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

näo se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as dernais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificacão, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

rnelhoroferta 

	

7.24 	So poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre 

lances finals da fase fechada do rnodo de disputa aberto e fechado. 

	

7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérlo de desempate serâ 

aquele previsto no art. 32, § 2 9, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1 no pals; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.25.4 por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em tel para 
pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislaçâo. 

	

7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora serã sorteada pelo sisterna eletrônico 

dentre as propostas ou os lances ernpatados. 
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7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá 

encarninhar, pelo ssterna eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

rnelhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condicöes 

diferentes das previstas neste Edital. 
7.27.1 A negociaço será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos 

dernais licitantes. 
7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao ültirno lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complernentares, quando necessários a 
confirmaco daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.28 Após a negociacão do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitacão e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociaco, o pregoeiro exarninará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preco em relacão ao 

máximo estipulado para contrataco neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo ünico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/2019. 

8.2. 	Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao 

preco máximo fixado (Acórdâo n 2  1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco 

manifestarnente inexequIvel. 

8.2.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente precos global ou unitários 
sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatOrio da licitacão não 
tenha estabelecido limites rnInirnos, exceto quando se referirern a rnateriais e instalacäes de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneracâo. 

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizern diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que 

fundarnentarn a suspeita; 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspenso da sessâo püblica para a realizacão de 
diligências, corn vistas ao sanearnento das propostas, a sessâo piThlica somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sisterna corn, no mInirno, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. 	0 Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por melo de funcionalidade disponIvel no sisterna, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitaçâo da proposta. 

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacâo 

fundarnentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2. Dentre Os documentos passIveis de solicitacão pelo Pregoeiro, destacarn-se os que 
contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informacäes pertinentes, a exemplo de cathlogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitacão da proposta7 
8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
Cu lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo. 

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderã a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
8.8. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por rneio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtencâo de melhor 
preco, vedada a negociaco em condicöes diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 

8.8.2. 	A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acornpanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o pregoeiro verificarth a 
habilitacâo do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAcAO 

	

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacâo complementares, 
necessários a confirmacão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitacão. 

	

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos 
mediante apresentacäo dos documentos originais não-digitais quando houver dcivida em 

relacão a integridade do documento digital. 
9.3. No serão aceitos documentos de habilitacão com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

norne da matriz. 
9.4.1 Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de niimeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do 

recolhimento dessas contribuicöes. 

9.5. 	HABILITAcAO JURIDICA: 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
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9.5.2. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Póblico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Cornercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condico de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacâo ficará condicionada a verificacão da 
autenticidade no sItlo www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 

9.5.4. No caso de sociedade ernpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento cornprobatório de seus 

administradores; 

9.5.5. Inscrico no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaco no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de 
autorização; 

9.5.7. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da 
consolidaçâo respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1. Prova de inscrico no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 
Pessoas FIsicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentaco de 
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da Unio (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justica do trabalho, rnediante 
a apresentacão de certidäo negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Tftulo 

VII-A da Consolidaço das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio 
de 1943; 

9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 

9.6.6. A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal da sede do 

licitante; 

9.6.7. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e 

cornpatIvel corn o objeto contratual; 

9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condicão mediante declaraçâo da Fazenda Estadual do seu 

dornicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/9G91 

I _FII_. I flI. _PIJ _I .J_flJ_t SC.J.IJ 



PREFELTCP.A MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de 

comprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriço, sob pena de 
inabilitaco. 

9.7. QUAUFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.7.1. 	Certido negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
j u rIdica; 

9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situaco financeira da empresa, vedada a 
sua substituiçäo por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices 
oficiais, quando encerrado h6 mais de 03 (três) meses da data da apresentacão da proposta. 

Observacôes: sero considerados aceitos como na forma da lei o balanco patrimonial e 
demonstraçôes contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante ou em outro órgo equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstraçôes 

Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2 123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com 

os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 

Demonstracôes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentacão do Balanco Patrimonial e demonstracöes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanco patrimonial e as demonstraçäes contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.8. QUALIFICAcA0 TECNICA 
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9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido par pessaa jurIdica de direita póblica au 

privada, campravanda que a licitante farnece au farneceu pradutas da mesma categaria dos 

itens canstantes desta licitaça, cam firma recanhecida do assinante. 

a) Em havenda düvida acerca da veracidade do dacumenta, a Pregaeira e Equipe de Apaia, 

padera pramaver diligência junta a emitente, a fim de campravar a veracidade do Atestada 

de Capacidade Técnica em questha, e: 

- Canstatada a veracidade, será canfirmada a habiIitaça da licitante; 

H - Canstatada a na veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fata encaminhada a 
Assessaria JurIdica para que seja aberta pracessa administrativa, e campravada a dab, 

aplicadas as sancöes administrativas cabIveis, canfarme a Iegislaçäa vigente. 

9.9- OUTRAS EXIGENCIAS: 

9.9.1- DecIaraça expressa de que atende aa dispasta no Art. 79,  incisa XXXIII da CF/88, 
conforme MODELO N 2  1, Canstante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.2- DecIaraca de inexistência de fata superveniente impeclitivo da habilitaça, na forma do 
§ 22, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterada pela Lei n 2  9.648/98, conforme MODELO N 2  2, 
Canstante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.3- DecIaraça que cumpre as requisitos de habilitaçäa e que a prapasta atende as 
exigências do editab, conforme MODELO N2 3, Canstante no ANEXO V - MODELO DE 
DEcLARAc6E5. 

9.9.4- Decbaraçàa de que se enquadra na candicàa de ME (MICROEMPRESA) au EPP (EMPRESA 

DE PEO.UENO PORTE), emitida em papel timbrada da empresa assinada pela soda que 

detenha as paderes de Sai.ide da saciedade, conforme MODELO N 2  4, Canstante no ANEXO V 

- MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.5- DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, emitida em 

papel timbrada da empresa assinada peba soda que detenha as paderes de Saide da 

saciedade, conforme MODELO Ng 5, Canstante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 

9.10 - A declaraçàa au dacumentacàa exigida neste edital que na dispar de campa no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de 'autras dacumentas". 

09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequena Porte seràa aplicadas as dispasicöes da 

Lei Complementar n 9  123/06, e suas alteracöes pasteriares. 

09.11.1 - Casa a licitante detentar do menar preca seja qualificada camo micraempresa au 

empresa de pequena parte deverá apresentar tada a documentacaa exigida para efeita de 

comprovaçao de regularidade fiscal e trabalhista, mesma que esta apresente alguma restrica, 

sob pena de nabiIitaca. 

09.11.2 - A existência de restriça relativamente a regularidade fiscal e trabaihista näo impede 

que a licitante qualificada coma micraempresa au empresa de pequena parte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editab. 

9.11.3 - Casa a praposta mais vantajosa seja ofertada par licitante qualificada coma 

micraempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restriço na comprovacäo da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 
pequeno porte que tenham formalizado solicitacão para usufruir dos benefIcios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, serã assegurado as 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias (iteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo 
Pregoeiro, prorrogáveis por igual perlodo - a critério ünico dessa Saüde, para a regularização 

da documentaço, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentaco de eventuais 

certidöes negativas, ou positivas corn efeito de negativas. 

09.11.4 - A no regularizaco da documentacão, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contratacão, sem prejuIzo das sancöes previstas no artigo 81, 
da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificacâo, para a assinatura do contrato, ou anular a licitacão. 
09.12 - Todas as declaracöes assinadas pelos proponentes deveräo observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçöes 
já no tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaraco prestada objetivando os benefIcios da Lei Complementar n 9  
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais. 
09.14 - A declaracão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitacão. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessao, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacâo, seja por näo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste 
Edital. 

09.17 - Nos itens no exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitaçâo, haverá nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitaçao da proposta subsequente. 

09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitacão fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitaçao nâo comprovar as condicöes de habilitacão 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a 
Sa(ide, sem prejuIzo da aplicacão das sancôes das demais cominacôes legais cabIveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacão, para, após a 

comprovacão dos requisitos para habilitacão, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociacao, assinar a contrato ou a ata de registro de precos. 
09.20 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 

visando confirmar as informacôes apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 

encontradas discrepâncias entre informacöes contidas em documentacão impressa e na 
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proposta especIfica, prevalecero as da proposta. Se inexequIveis, este fato implicará na 

desclassificacâo da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, e os presentes a sessão sero comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (horas) horas, a con tar da solicitacâo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, ntmero da conta e agenda do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracâo no 
decorrer cia execucão do contrato e aplicação de eventual sanco a Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos devero ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  cIa Lei n 2  8.666/93). 

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecero os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerâo estes ültimos. 
10.4. A oferta deverA ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condicâo que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificacão. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificaçäes ali contidas ou que estabeleca 

vInculo a proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descricâo do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, apOs a homologacão. 

10.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de prep ajustada - planhlha 
de composição de preços, comprovando a exequibilidade dos preps ofertados, 
corn a apresentacão discriminada de todos os custos, referentes ao 
objeto/serviço deste Edital, devendo ser utilizado em modelos próprios, 
contendo todas as informacöes necessárias para exame. 

11. DA FORMAcAO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podero reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentacão de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relaco ao licitante melhor classificado. 
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11.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitern cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da (iltima proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

11.4. Esta ordem de classificacâo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contrataçôes e somente será utilizada acaso o meihor colocado no certame no assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacão fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencão de 
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) deciso(ôes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivacão da intencão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadarnente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrarã no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condicöes de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestacâo motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entho, o prazo de três dias 

para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sisterna eletrônico, em 

outros três dias, que comecaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerâo corn vista franqueada aos interessados, no 

endereco constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
13.1. A sessao püblica poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a 
realizacao da sessão püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, 
situação em que seräo repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor nao assinar o contrato, nâo retirar a instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularizacão fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nQ 123/2006. 
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Nessas hipóteses, sero adotados as procedirnentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes devero ser convocados para acompanhar a sesso 

rea berta. 

13.2.1. A convocacào se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo corn a 

fase do procedirnento licitatório. 

13.2.2. A convocaçäo feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos na Bolsa de 

Licitacöes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante rnanter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAcAO E HOM0L0GAcA0 
14.1. 0 objeto da licitaço ser6 adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso no haja interposiço de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE ExECucA0 
15.1 No haverá exigência de garantia de execuco para a presente contrataço. 

16. DAS 0BRIGAc6ES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar as produtos a Saide, mediante solicitaco prévia da CONTRATANTE, no prazo 

de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebirnento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 

acordo corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 

17. DAS C0NDIcOES PARA F0RMAuzAcA0 E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
E VIGENCIA. 

17.1- Após a hornologaco do resultado da presente licitaço será lavrada Ata de Registro de 

Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo rnáxirno de 05 

(cinco) dias 6teis, contados da data da sua convocaco. 

17.2- Após a homologacäo da licitaco, o registro de precos observará, entre outras, as 

seguintes condicöes: 

a) será incluIdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços corn precos iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaco do certame; 

b) o preco registrado corn indicacäo dos fornecedores será divulgado na irnprensa oficiat do 

rnunicIpio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de precos; 

c) a ordem de classificaço dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratacôes; 
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17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a formaço de cadastro de 

reserva, no caso de excluso do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tat situaco 
possa ocorrer. 

17.4- Sero registrados na ata de registro de precos, nesta ordem: 

a) os precos e quantitativos do licitante mats bern classificado durante a etapa competitiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 
valor igual ao do licitante mats bern classificado. 

17.5- Se houver mais de urn licitante na situaço de que trata a alInea "b" do item 17.4 acima, 

sero classificados segundo a ordem da ültima proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderA ser prorrogado por uma 

vez, por igual perIodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgo Gerenciador. 

17.7- 0 no cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Precos. 

17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 

17.9- A licitante que injustificadamente, no apreseritar documentaco exigida para o 

certame, apresentar declaracäo falsa, nào assinar a Ata de Registro de Precos, ensejar o 

retardamento da execuco do seu objeto, no mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execuçào do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar corn a Administracào Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern 

prejuIzo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais. 

18. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 
- 	 18.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 

Saide, na condicäo de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, 

ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condico de ORGAOS 
PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgo ou entidade da Administraco Püblica que no 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgo Gerenciador do 

processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

18.2- Os órgos e entidades que no participaram do Registro de Precos, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Precos deverào manifestar o seu interesse junto a Secretaria 

de Saüde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes 

e respectivos precos registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condicôes nela estabelecidas, optar ou nao pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento no 

prejudique as obrigacöes anteriormente assumidas. 
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18.4- As contrataçöes decorrentes da utilizaço da Ata de Registro de Precos de que trata este 

subitem, ou seja, das adesôes, não podero exceder, por órgäo ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preco para o Orgão gerenciador e órgãos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesôes a ata de registro de precos näo poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do nümero de órgãos não 
participantes que aderirem. 

18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesäo caso o 

valor da contratacâo pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçôes já 
previstas para o Orgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, 

nao ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 2  2957/2011 - P). 

18.6- A existência de precos registrados não obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacão de licitaco especIfica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condicôes. 
18.7. Ao órgo nâo participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaço, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusutas contratuais, em relacão as suas próprias contratacôes, 
informando as ocorrências ao órgâo gerenciador. 

18.8. Após a autorizaco do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratacão solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
18.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogacão 

do prazo para efetivacão da contrataco, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão no participante. 
18.9- A existência de precos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacâo de licitacão especIfica para a aquisicão 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condiçôes. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situacão a que se refere o item 17.9, sero convocados os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6 

acima, ocasiâo na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dos 

convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtencão de preco meihor. 

19. DAS ALTERAcOES DA ATA DE REGISTRO DE PREOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
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19.1- Os precos registrados podero ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servicos ou bens registrados, 
cabendo ao órgo gerenciador prornover as negociacôes junto aos fornecedores, observadas 

as disposicôes contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 
19.2- 0 preco registrado poder6 ser revisto em decorrência de eventual reducão daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgâo 

Gerenciador promover as necessãrias negociaçöes junta as licitantes. 

19.3- Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preco praticado no mercado, o Orgo Gerenciador convocari a iicitante visando a negociacão 
para reducão de precos e sua adequaçäo ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociacâo, a licitante será liberada do compromisso assurnido e o Orgão 
Gerenciador convocará as dernais licitantes visando igual oportunidade de negociacâo. 
19.5- Quando a preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a licitante näo 
puder cumprir a comprornisso, deverá apresentar ao Orgo Gerenciador requerimento corn as 
devidas justificativas e comprovacôes acerca do assunto. 

19.6- 0 Orgo Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
comprornisso assurnido, sern aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e cornprovantes apresentados, e se a cornunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberacâo da licitante conforme o item acima, a Orgo Gerenciador 

convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociacâo. 
19.8- Nâo havendo êxito nas negociacöes, o Orgo Gerenciador procederá corn a revogacâo da 

Ata de Registro de Preços, adotando as rnedidas cabIveis para obtençâo de ajuste mais 

vantajoso. 

19.9- E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666. de 1993. 

19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrurnentos convocatOrios, observado a disposto no art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993. 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços podero ser alterados, 

observado a disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

19.12- 0 contrato decorrente do Sisterna de Registro de Precos deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de precos. 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO  
20.1 - 0 Orgäo Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de precos, sem prejuIzo 

das sançöes cabIveis: 

20.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não rnantiver, ou deixar de comprovar que mantérn as condiçöes de habilitacão e 
qualificacão exigidas neste Edital; 

b) Näo atender, ou atender parcialmente, os precos e as condiçäes estipuladas; 
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c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigaçäes que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preps; 
d) Recusar-se a revisâo de precos proposta pela Secretaria de Saüde, com o intuito de adequá-
los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitacôes de 
fornecimento em razâo dos precos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorréncia de caso fortuito cu forca major. 

20.1.2- Qua ndo o Orgâo Gerenciador: 

a) Verificar que os precos praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razöes de interesse püblico; 
c) Constatar fato impeditivo a manutençâo dos precos registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de precos na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execucão do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou forca malor, devidarnente comprovados. 

21. DA FIScAuzA00 
21.1- A execucão da Ata de Registro de Precos será objeto de acompanhamento, fiscalizacao e 
avaliação por intermédlo da Secretaria de Saüde— Orgao Gerenciador. 

21.2- A fiscalizacão de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
Saüde— Orgäo Gerenciador. 

21.3- Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de Registro de Precos 

deverão ser prontarnente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para a Secretaria de 
Sai.de— Orgão Gerenciador. 

22. AC0NTRATAcA0 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratacöes de fornecimento, observadas as condiçôes fixadas neste 

Edital e nas determinaçöes contidas na legislacão pertinente. 

22.2- Aplica-se as contratacôes de fornecimento decorrentes de registro de precos o disposto 

no CapItulo Ill da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteracôes posteriores, no que 

couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firrnar 
a contratacão no prazo e condicôes estabelecidos, poderá ser firmada contratacão corn as 

demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificaçöes, ate que uma delas 

demonstre interesse, desde que nas mesmas condicöes propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificacôes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
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23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FlscAuzAcAo 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitaço do objeto e de fiscalizaco estào previstos no 

Termo de Referência. 

24. DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no Termo de 

Refe rê ncia. 

25. DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento säo as estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a 
este Edital. 

26. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 
26.1. Comete infraco administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

26.1.1. no assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. no assinar a ata de registro de preços, quando cabIvel; 

26.1.3. apresentar documentacào falsa; 

26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar o retardamento da execuco do objeto; 

26.1.6. no mantivera proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

26.2. Considera-se comportarnento inidôneo, entre outros, a declaraçào falsa quanto as 
condiçôes de participaçào, quanto ao enquadrarnento corno ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer mornento da licitaco, mesmo após o encerrarnento da fase de lances. 
26.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infracOes discrirninadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancöes: 

26.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que nào acarretarern 

prejuIzos significativos ao objeto da contrataco; 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

26.3.3. Suspenso de licitar e impedimento de contratar corn o órgo, entidade ou unidade 

adrninistrativa pela qua] a Administracào Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de 

ate dois anos; 

26.3.4. Impedirnento de licitar e de contratar corn a rnunicipalidade e, pelo prazo de ate cinco 

anos; 
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26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraço PCiblica, 

enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punicâo ou ate que seja prornovida a 

reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demais sancöes. 

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indIcios de prática de 

infracâo administrativa tipificada pela Lei n 9  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo 
A Administracâo Piblica nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo 
necessárias a apuracão da responsabilidade da ernpresa deverão ser rernetidas a autoridade 
competente, corn despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauracão de investigacâo prelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao - 
PAR. 
26.7. A apuração e o julgarnento das demais infraçôes adrninistrativas nao consideradas 
corno ato lesivo a Adrninistracäo Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, 
de 12 de agosto de 2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa. 
26.8. 0 processarnento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especIficos para apuraco da ocorrência de danos e prejuIzos a Adrninistraco 

PCiblica Federal resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa jurIdica, corn ou sern a 
participacão de agente püblico. 
26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  
9.784, de 1999. 

26.11. A autoridade competente, na aplicacâo das sancôes, levará em consideracão a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a 
Satde, observado o princIpio da proporcionalidade. 

26.12. As sancäes por atos praticados no decorrer da contratacäo estão previstas no Terrno 

de Referenda. 

- DAiNExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
27.1- A inexecucao parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

28.DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão ptblica, 

qualquer pessoa poder6 impugnar este Edital. 
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28.2. A impugnaco poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por peticão dirigida ou 
protocolada no endereco na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Ira puan Pinheiro ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsàveis pela eIaboraco deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de 
recebimento da impugnacão. 

28.4. Acolhida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do 
certame. 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser 

enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores a data designada para abertura da 

sessâo püblica, exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereco indicado no 

Edital. 
28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 
responsáveis pela elaboraço do edital e dos anexos. 
28.7. As impugnacöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

28.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de Iicitacâo. 
28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos sero divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Saüde. 

29. DAS DIsPosIcOEs GERAIS 
29.1. Da sessão piiblica do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizacão do certame na data marcada, a sesso será automaticamente transferida para o 

primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nâo 

haja comunicaco em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesso püblica 

observaro o horário de Brasilia - OF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-Ihes 

validade e eficácia para fins de habilitacão e classificaçâo. 

29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregao, a promocâo de diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrucão do processo (§ 32  do art. 43 da Lei n2 

8.666/93). 
29.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a 
sessâo püblica do Prego, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexo. 

29.7. 0 licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 ,.-...J 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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29.8. A homologacão do resultado desta Iicitacão não implicará direito a contrataco. 

29.9. As normas disciplinadoras da Iicitacão serão sempre interpretadas em favor da 

ampIiaco da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Sacide, o princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacão. 

29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentacâo de suas 

propostas e a Sa(ide não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conducäo ou do resultado do processo Iicitatório. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inIcio e incluir-se-ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Saüde. 
29.12. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais nâo importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da 
isonomia e do interesse püblico. 

29.13. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais 

pecas que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.14. 0 	EditaI 	está 	disponibilizado, 	na 	Integra, 	no 	endereco 	eletrônico 

https://Iicjtacoes.tce.ce.gov.br/,  bem como no sItio eletrônico da Bolsa de Licitacöes do Brash 
- BLL (www.bll.org.br ) e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereco na Av. dos três 
poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE nos dias üteis, no horrio das 08:00 horas as 
12:00 horas, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo administrativo 
permanecero com vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I -Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Prep 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV— Modelo de Proposta de Preco; 
ANEXO V— Modelo de Declaraçôes; 

ANEXO VI - Termo de Adeso - BLL; 

ANEXO VII- Custo pela utiIizaco do sistema. 

29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposicäes constantes na Lei de Licitacöes n 2  

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracöes posteriores, na Lei do Pregão n 2  10.520, de 10 

de juiho de 2002. 

30-DO FORO 
30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2  75 - CNPJ: 12.464.103/0091-91 
---------- 
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I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 

SECRETARIA DA EDucAcAo; 

SECRETARIA DA SAUDE; 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO; 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA; 

SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E FINANcA5; 

SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES; 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO; 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO; 

2. ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SACJDE; 

3. D0TAcAO(0ES) ORcAMENTARIA(S): No se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: No se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 972.022,58 (NOVECENTOS E SETENTA E DOtS MIL, 

VINTE DOtS REAlS E CINQUENTA E OtTO REAlS; 

6. REFERENCIAL DE PREcos: Os preços de referência ora apresentados foram estimados, 

tendo como base as pesquisas prévias de precos realizadas junto a empresas do ramo de 

atividade pertinente corn o objeto em apreco, partes integrantes deste processo. 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

OBJETO: REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIcAO DE MATERIAlS GRAFICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
/ 

F-ONE/F-AX: 88 9 3569-1213 
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7. JUSTIFICATIVA: A presente aquisico tern o objetivo de suprir as necessidades de materiais 

gráficos, encadernaçöes, reproducães, carimbos, entre outras aquisicôes/servicos, visando 

repor e manter o estoque setores das diversas Secretarias, tendo em vista que tal material 

é essencial a continuidade e manutencao dos servicos realizados a todos os setores das 

respectivas secretarias, bern como, atender as necessidades da Administracao Municipal. 

III - DAS CONDICOES  DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo corn a necessidade do órgo interessado durante o prazo de contratacao, 

mediante a expedicao de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a 

quantidade de itens a serem entregues, corn prazo de ate 05 (cinco) dias corridos. 

9. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos, em ate 

30 (TRINTA) DIAS após a emisso da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos 

e o encaminhamento da documentaçào necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 

10.Na proposta de precos deverá constar as especificacöes detalhada do item, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitario e total, em rnoeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

incidarn direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que no estejam nestes 

documentos; 

11.As Secretarias Municipais poderao se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicaco e homologaçäo da licitante, para verificaco do atendimento das especificacôes 

mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

12.0 fornecirnento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo corn a 

necessidade do órgao interessado durante o prazo de contratacào, mediante a expedico de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 

serem entregues. 

V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCALIZAAO E GESTAO DO CONTRATO: 
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13.As obrigacöes decorrentes da presente licitaco serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada 

pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observarã os termos 

das Leis correspondentes. 

14.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocaco, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando 

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

15.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicação das penalidades previstas. 

16.0 contrato so poderã ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 

8.666/93. 

17.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 

31 DE DEZEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

18.A formalizacao dos contratos so gera ao contratado a obrigacao de entrega dos produtos 

quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de 

contrato. 

19.A gesto e fiscalizacao do contrato caberâ ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a 

quern este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendirnento e 

consonância ao que dispôe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGACOES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalizacão da execucâo do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 

a todos as locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 
prestando-Ihe todas as informacöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem 

solicitados; 

c) Efetuar a pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA: 

a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade corn o descrito no Projeto Básico/Termo 

de Referenda corn os mais elevados padröes de competência, integridade profissional e 

ética; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 V 
rUI'H/r/A; 
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b) Manter durante toda execucâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes por ele 
assumidas, todas as condicôes de habilitaco e qualificacão exigidas na licitacão; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrurnento, seguinte a legislacão vigente, dentro 

dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitacöes, 

prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 

locals determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçôes 

contidas no Projeto Básico/Termo de Referenda, nos anexos e disposicôes constantes de sua 

proposta, assurnindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os irnpostos, taxas e 
quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudicials, sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes 
da execucão do contrato que Ihes sejam imputhveis, inclusive corn relação a terceiros, em 
decorrência da celebraçâo do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 

f)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, nâo sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo corn as especificacäes constantes deste instrumento, nern 
quaisquer pleitos de faturarnentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionarnento 
e conclusão do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatamente ao MUNIC1PIO qualquer alteracäo ocorrida no endereco, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar corn as despesas corn embalagem, seguro e transporte dos materials ate o(s) local(is) 

de entrega; 

i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracâo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execucão do contrato, no excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaço ou o acornpanhamento pelo órgão interessado; 

j)Aceitar, nas rnesmas condiçôes, os acréscimos ou supressôes que se fizerern no fornecimento, 

ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do 

artigo 65 da Lei n 2  8.666/93. 

22. DOS QUANTITATIVOS: 

LOTEO1 

Unid. Valor 

Item Descricäo do item medida Quant. médio Valor total 

1 UND 250 13,00 R$ 

MEDALHA RESINADA PERSONALIZADA, QUADRADA COM 4 X 3.250,00 

4 	C E COM FITA DE CETIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX 889 3569-1218  
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2 UND 250 26,00 R$ 

MEDALHA EM METAL PERSONALIZADA RETANGULAR 5 X 4 6.500,00 

CM E COM FITA DE CETIM 

3 UND 300 13,97 R$ 

MEDALHA EM ACRILICO PERSONALIZADA REDONDA COM 5 4.191,00 

CM DE DIAMETRO E COM FITA DE CETIM 

4 UND 15 201,33 R$ 

TROFEUS DE VAQUEJADA DE TAMANHOS VARIADOS ENTRE 3.019,95 

30 E 60CM DE ALTURA E ATE 50CM DE LARGURA EM 

MADEIRA, METAL, MARMORE ESTILO VAQUEJADA. 

5 UND 280 48,33 R$ 

TROFEUS DE TAMANHOS VARIADOS ENTRE 15 E 45CM DE 13.532,40 

ALTURA E ATE 30 DE LARGURA EM MADEIRA OU ACRILICO 

TOTAL LOTE 01: R$ 30.493,35 

LOTE 02 

- 	 Unid. Valor 

Item Descriço do item medida Quant. médio Valor total 

UND 1920 33,00 R$ 

CAMISA - MANGA CURTA, GOLA CARECA OU GOL.A "V", EM 63.360,00 

MALHA 100% ALGODAO, OBEDECENDO A SEGUINTE 

E5PEcIFICAcA0: - CORES VARIADAS; - FRENTE: IMPRESSAO 

COM ATE 4 CORES EM TRAc0, CONFORME MODELO 

APRESENTADO. - COSTAS: IMPRESSAO COM ATE 4 CORES 

EM TRAç0, CONFORME MODELO APRESENTADO. - VIES EM 

CORES VARIADAS NA GOLA - MANGAS EM CORES VARIADAS 

- TAMANHO ADULTO P, M, G, GG 

2 UND 970 42,30 

CAMISA - MANGA CURTA, GOLA POLO, COM DOIS BOTOES, 41.031,00 

EM TECIDO PIQUET PENTEADO, 100% ALGODAO, 

OBEDECENDO A SEGUINTE E5PEcIFICAcA0: - CORES 

VARIADAS; - FRENTE: IMPRESSAO, COM ATE 4 CORES EM 

TRAcO, CONFORME MODELO APRESENTADO. COSTAS: 

IMPRESSAO COM ATE 4 CORES EM TRAc0, CON FORME 

MODELO APRESENTADO. - MANGAS E PUNHO EM CORES 

VARIADAS - TAMANHO ADULTO P. M, G, GG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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3 UND 1050 35,83 R$ 
CAMISETA PERSONALIZADA- IMPRESSAO TOTAL DO TECIDO 37.621,50 

(SUBLIMAçAO), BOA QUALIDADE DA REsoLucAo DAS 

IMAGENS, MATERIAL: TECIDO POLIESTER, ACABAMENTO: 

GOLA REDONDA, OU GOLA V, MANGA PADRAO. TAMANHO: 

P, MG. 

4 UND 770 38,97 R$ 

CAMISETA DE ALTA QUALIDADE GOLA REDONDA OU GOLA 30.006,90 
V, MASCULINA E FEMININA, MATERIAL 

ALGODAO/POLIESTER, MANGA CURTA, COM LOGOTIPO 

BORDADO NA FRENTE. TAMANHOS: PP, P, M, G, GG. 

5 UND 400 34,00 R$ 

CAMISA EM PV 65% VISCOSE E 35% POLIESTER, COM GOLA 13.600,00 

E PERSONALIZADA- TAMANHOS P,M,G 

TOTAL LOTE 02: R$ 185.619,40 

LOTE 03 

Unid. Valor 

Item Descricão do item medida Quant. médio Valor total 

1 UND 645 20,63 R$ 

CAIXA EM MDF TAMANHO 7,5 X 7,5 X 15 -PERSONALIZADA 13.306,35 

2 UND 645 30,17 R$ 

CAIXA EM MDF TAMANHO 20 X 20 X 10 -PERSONALIZADA 19.459,65 

TOTAL LOTE 03: R$ 32.766,00 

LOTE 04 

Unid. Valor 

Item Descrico do item medida Quant. médio Valor total 

1 UND 23700,00 0,88 R$ 

CAPA DE PROCESSO, TAMANHO QUATRO, PAPEL 24KG, 20.856,00 

IMPRESSAO EM LIMA SO COR, EM UM LADO, COM OU SEM 

MARCA D'AGUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2 UND 350 45,97 R$ 

AGENDAS PERSONALIZADA - AGENDA DIARIA CLASSICA 16.089,50 

MESES, PERSONALIZADA, COM 360 PAGINAS, FORMATO 

14,1CM X 20,5 CM, SENDO UMA PAGINA PARA CADA DIA 

UTILE 1 PAGINA PARA 0 FINAL DE SEMANA, COM CAPA 

PLASTICA E FECHAMENTO EM ESPIRAL, COM 

ENcADERNAc40 WIRE-O. ACOMPANHADA DE BOLSA 

PORTA DOCUMENTOS EM PP (PROLIPOPILENO), MIOLO 

DIARIO FABRICADO COM DADOS PESSOAIS. 

CALENDARIO,DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICIPIO, 

FERIADOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, ANIVERSARIOS, 

INDICE TELEFONICO, TABELAS DE CONVERSOES, REGUA 

MARCADORA. 

3 UND 210 48,67 R$ 

AGENDAS PERSONALIZADAS- AGENDA DE CAPA DURA, 10.220,70 

LAMINADAS E ENCADERNADAS. TAMANHO DAS PAGINAS 

14,8 CM X 21 CM. 1 DIA POR PAGINA COM HORARIOS E 

ESPACO PARA ANOTAcOES. ALTURA 21 CM; LARGURA: 4 

CM; COMPRIMENTO: 15 CM. ARTE A ESCOLHER. 

4 UND 186 83,33 R$ 

BANNER EM LONA ACRILICA IMPRESSAO DIGITAL 1,1 X 0,9 15.499,38 

M 

5 UND 517 7,00 R$ 

BLOCO DE ANOTAcAO COM LOGOMARCA, TAMANHO Y. DA 3.619,00 

FOLHA OFICIO A4 

6 UND 1000 28,47 R$ 

DIARIO ESCOLAR COM 140 PAGINAS, ENCADERNAcAO EM 28.470,00 

ESPIRAL, CAPA IMPRESSA A LASER, TAMANHO FOLHA A4. 

7 UND 495 5,50 R$ 

CARTAZ COLORIDO - IMPRESSAO A LASER EM PAPEL 2.722,50 

COUCHE, TAMANHO A3 

8 UND 180 12,00 R$ 

CARTAZ COLORIDO - CARTAZ TAMANHO A2 42 X 59,4 CM 2.160,00 

9 M2  191 85,67 R$ 

FAIXA DE TECIDO ALGODAO PERSONALIZADO - TAMANHO 16.362,97 

4,01VIT X 0,80MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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10 M2  152 85,67 R$ 

FAIXA EM TECTEL PERSONALIZADO -TAMANHO 4,01VIT X 13.021,84 

0,8OMT 

11 UND 289 50,67 R$ 

CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO TAMANHO 2 14.643,63 

12 M2  170 21,00 R$ 

FOLHA DE ADESIVO REDONDO/QUADRADO. PAPEL COUCHE 3.570,00 

ADESIVO, IMPRESSAO DIGITAL. ARTE A ESCOLHER. 

13 UND 171 28,67 R$ 

CRACHA FEITO EM PVC DE ALTA QUALIDADE E 4.902,57 

DURABIUDADE. TAMANHO 8,6 X 5,4CM, PERSONALIZADO 

FEITO COM IMPRESSAO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE, 

PELICULA DE PR0TEcA0, FURO PARA ENCAIXE DE PRESILHA 

JACARE, COM CORDOES E SUPORTE INCLUSO. 

14 M 2  86 276,33 R$ 

PLACA DE FACHADA FEITA EM LONA COM IMPRESSAO 23.764,38 

DIGITAL E ARMAcAO DE METALON GALVANIZADO 

15 UND 73 130,00 R$ 

FACHADA SIMPLES (TROCA DE LONA FRONT LIGHT, 9.490,00 

IMPRESSAO DIGITAL EM ALTA DEFINICAO SEM LIMITE DE 

CORES) 80CM DE ALTURA 1M E 50CM DE COMPRIMENTO. 

16 UND 34 294,67 R$ 

PAINEL PARA FACHADA CONFECCIONADO COM ESTRUTURA 10.018,78 

METALICA E LONA FRONTLIGHT REFORcADA. IMPRESSAO 

COLORIDA SEM LIMITE DE CORES. 80 CM DE ALTURA 1M 

30CM DE COMPRIMENTO. 

17 UND 425 29,67 R$ 

CRACHA PERSONALIZADO (IDENTIFICAcAO FUNCIONAL EM 12.609,75 

PVC, 4X1 CORES, ESPESSURA 0,76MM, 54X86MM, FOTO, 

BRASAO E TIMBRE OFICIAL COM ALGA SUBLIMADA. 

18 UND 52 156,67 

BANNER EM LONA ACRILICA 1,20 X 1.50 IMPRESSAO 8.146,84 

COLORIDA 

19 UND 52 230,33 R$ 

BANNER EM LONA ACRILICA 1.20 X 2,20 IMPRESSAO 11.977,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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PRrFEITLRA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
OEMAOS DADAS COM 0 POVO 

COLORIDA 

20 UND 19 654,67 R$ 

BANNER EM LONA ACR1LICA 2,20 X 4,20 IMPRESSAO 12.438,73 

COLORIDA 

21 UND 980 4,83 R$ 

IMPRESSAO COLORIDA EM PAPELA4 LASER COLOR 4.733,40 

22 UND 920 2,77 R$ 

IMPRESSAO COLORIDA EM PAPEL FOTO 15X21 LASER COLOR 2.548,40 

23 UND 40 189,33 R$ 

ADESIVO LEITOSO, PARA ENVELOPAMENTO DE VEICULOS 7.573,20 

DIVERSOS MODELOS (PEQUENOS, MEDIOS E GRANDES). 

24 UND 124 52,63 R$ 

PASTA DE NOTEBOOK COM ALcA DE MAO, PERSONALIZADA, 6.526,12 

BOLSO FRONTAL, MODELO UNISSEX, MATERIAL POLIESTER 

RESISTENTE 

25 UND 2050 0,56 R$ 

CONFEECCAO DE PANFLETOS - IMPRESSAO FRENTE E 1.148,00 

VERSO, TAMANHO AS 

26 UND 3000 0,43 R$ 

CONFEECcAO DE PANFLETOS —TAMANHO 15 X 10 CM 1.290,00 

27 UND 815 2,97 R$ 

CERTIFICADOS EM PAPEL A60, IMPRESSO A LASER, 2.420,55 

COLORIDO TAM A4 

28 UND 74 20,00 R$ 

IMPRESSAO DE QUESTIONARIO DO BPC 1.480,00 

29 UND 850 22,33 

BONE COM CORES VARIADAS, IMPRESSAO NA FRENTE E AOS 18.980,50 

I..ADOS 

30 UND 2860 0,58 R$ 

BOTTON 5,0 X 5,0 CM 4/0 CORES EM ADESIVO BOPP 1.658,80 

31 UND 2310 4,32 R$ 

BOTr0N 15,0 X15,0 CM 4/0 CORES EM ADESIVO BOPP 9.979,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 


